
RESOLUÇÃO Nº012/2015, DE 04/10/2015. 

 

 IDO ANTONIO MARCON, IDO ANTONIO MARCON, IDO ANTONIO MARCON, IDO ANTONIO MARCON, presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente CONDICAF, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Municipal  nº1459/2015 de 06 de abril de 2015, e atendendo ao edital de convocação de 
eleições para o Conselho Tutelar Edital nº001/2015 de 06 de abril de 2015, RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    

    Art. 1º Art. 1º Art. 1º Art. 1º ----    Ficam oficializado o resultado da Eleição para os cargos de Conselheiros 
Tutelares no Município de Faxinalzinho- RS, de acordo com as votações e somatórios que as 
Urnas Eletrônicas apresentaram, com a seguinte Classificação: 

Nº Nomes Seção 01 Seção 02 Seção 03 Total Clas. 

11 Lucimara Bergamin Saugo 64 73 75 212 1º 

25 Marli Rita Mezomo Golfetto 39 69 71 179 2º 

20 Andrieli Granja 37 72 66 175 3º 

39 Marlene Passaglia Corbari 34 31 45 110 4º 

22 Juliane Aparecida Ramos 27 42 38 107 5º 

33 João Francisco dos Santos 24 29 27 80 6º 

10 Clarice Fátima Borba 23 22 34 79 7º 

40 Rosemeri Padilha Torres 14 22 27 63 8º 

23 Marlene da Silva 17 24 18 59 9º 

14 Claudete Rosa Colpani 10 12 17 39 10 

12 Jeziane Velasques 13 12 13 38 11 

55 Eliane Camargo 08 13 15 36 12 

30 Jonathan Eder Marcelino Sartori 0 1 0 1 13 

 

 Art. 2º Art. 2º Art. 2º Art. 2º ----    Fica fixado o prazo de 02 (dois) dias úteis constantes no artigo 38 § 3º da lei 
Municipal 1459/2015, para os candidatos interpor recursos, desde que tenha sido 
consignado em ata de apuração. 

   
 Art. Art. Art. Art. 3333º º º º ----    Revogadas as disposições em contrário a presente resolução entrará em 
vigor na data de sua Publicação. 

 Faxinalzinho, 04 de outubro do ano de dois mil e quinze. 

      ________________________ 

      IDO ANTONIO MARCON 

      Presidente CONDICAF. 

Registre-se e Publique. 

Em data supra. 

 


